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DECRETO Nº. 1.042, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 
  

 

Decreta antecipação de feriado 

municipal. 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, IX, da Lei Orgânica Municipal, de 22 de 

março de l990,  

 

   

  CONSIDERANDO o feriado municipal do dia 27 de setembro (quarta-feira) – Dia 

do Cavaleiro, 

 

       

  DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica antecipado o feriado municipal do dia 27 de setembro (Dia do 

Cavaleiro), para o dia 25 de setembro (segunda-feira). 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Caparaó, 20 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

CRISTIANO XAVIER DA COSTA 

Prefeito Municipal 

 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de Caparaó. 

 


